
Ministério do Trabalho e Emprego
Secretaria de Qualificação, Emprego e Renda
Departamento de Qualificação Social e Profissional

 

PLANO DE TRABALHO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 14/2024

 

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

a) Unidade Descentralizadora e Responsável

Nome do órgão ou entidade
descentralizador(a):

Secretaria de Qualificação, Emprego e Renda do Ministério do
Trabalho e Emprego

Nome da autoridade competente: Magno Rogério Carvalho Lavigne

Matrícula SIAPE 1333225

Nome da
Secretaria/Departamento/Unidade
Responsável pelo acompanhamento da
execução do objeto do TED:

Secretaria de Qualificação, Emprego e Renda do Ministério do
Trabalho e Emprego

b) UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora -
UG que descentralizará o crédito: 380908 - SGER

Número e Nome da Unidade Gestora -
UG Responsável pelo acompanhamento
da execução do objeto do TED:

380908 - SGER

 
 

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a) Unidade Descentralizada e Responsável

Nome do órgão ou entidade
descentralizada: Fundação Universidade Federal do Maranhão

Nome da autoridade competente: Fernando Carvalho Silva

Identificação do Ato que confere poderes
para assinatura:

Decreto de 9 de novembro de 2023, publicado na seção 2, página 1 do
Diário Oficial da União de 10 de novembro de 2023.

Nome da
Secretaria/Departamento/Unidade
Responsável pela execução do objeto do
TED:

Gabinete do Reitor/UFMA

b) UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora -
UG que receberá o crédito: 154041 – UFMA
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Número e Nome da Unidade Gestora -
UG Responsável pela execução do objeto
do TED:

154041 – UFMA

 
 

3. OBJETO:

Realizar, no âmbito do Programa de Qualificação Social e Profissional - Programa Manuel Querino, de que trata a
Portaria MTE 3.222, de 21 de agosto de 2023, ações de qualificação social e profissional para 1000 (mil) trabalhadores
e jovens de 16 (dezesseis) a 29 (vinte e nove) anos, com foco em ocupações demandadas pelo setor produtivo local e/ou
relacionadas à vocação econômica do território, oferecendo 13 cursos (11 cursos de 200h e 2 cursos de 240h), todos na
modalidade presencial, distribuídos em 32 turmas com 200 horas/aula cada e 8 turmas com 240 horas/aula cada sendo
40 turmas de 25 alunos cada.

 

4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED:

META:

Meta 1

Realizar, no âmbito do Programa de Qualificação Social e Profissional - Programa Manuel Querino, de que
trata a Portaria MTE 3.222, de21 de agosto de 2023, ações de qualificação social e profissional para 1000
(mil) trabalhadores e jovens de 16 (dezesseis) a 29 (vinte e nove) anos, com foco em ocupações
demandadas pelo setor produtivo local e/ou relacionadas à vocação econômica do território, oferecendo 13
cursos (11 cursos de 200h e 2 cursos de 240h), todos na modalidade presencial, distribuídos em 32 turmas
com 200 horas/aula cada e 8 turmas com 240 horas/aula cada sendo 40 turmas de 25 alunos cada.

ETAPAS:

Etapa 1 Realizar a qualificação social e profissional de 125 jovens e trabalhadores de 16 a 29 anos no
curso de Agente de Combate às Endemias
Etapa 2 Realizar a qualificação social e profissional de 25 jovens e trabalhadores de 16 a 29 anos no
curso de Agente de Informações Turísticas
Etapa 3 Realizar a qualificação social e profissional de 50 jovens e trabalhadores de 16 a 29 anos no
curso de Agente de Projetos Sociais
Etapa 4 Realizar a qualificação social e profissional de 75 jovens e trabalhadores de 16 a 29 anos no
curso de Almoxarife de Obras
Etapa 5 Realizar a qualificação social e profissional de 125 jovens e trabalhadores de 16 a 29 anos no
curso de Assistente Administrativo
Etapa 6 Realizar a qualificação social e profissional de 100 jovens e trabalhadores de 16 a 29 anos no
curso de Assistente de Logística
Etapa 7 Realizar a qualificação social e profissional de 50 jovens e trabalhadores de 16 a 29 anos no
curso de Assistente de Operações de Logística Portuária
Etapa 8 Realizar a qualificação social e profissional de 100 jovens e trabalhadores de 16 a 29 anos no
curso de Cuidador de Idosos
Etapa 9 Realizar a qualificação social e profissional de 25 jovens e trabalhadores de 16 a 29 anos no
curso de Introdução à Interpretação em Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS)
Etapa 10 Realizar a qualificação social e profissional de 125 jovens e trabalhadores de 16 a 29 anos
no curso de Mecânico de Refrigeração e Climatização Residencial
Etapa 11 Realizar a qualificação social e profissional de 100 jovens e trabalhadores de 16 a 29 anos
no curso de Pintor de Obras Imobiliárias
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Etapa 12 Realizar a qualificação social e profissional de 25 jovens e trabalhadores de 16 a 29 anos no
curso de Preparador de Doces e Conserva
Etapa 13 Realizar a qualificação social e profissional de 75 jovens e trabalhadores de 16 a 29 anos no
curso de Recepcionista em Serviços de Saúde

AÇÕES:

4. Planejamento: Sob responsabilidade da equipe Coordenação Central e com duração de 40 dias esta ação, inclui toda
a fase que antecede a preparação para o início da execução. Nesta etapa estão todo o processo de recrutamento e
seleção de pessoal, a elaboração de apostilas e manuais internos, a definição de recursos humanos, materiais e
financeiros. Uma das ações fundamentais para boa execução do Projeto, é a Formação Inicial e Continuada dos
membros da Equipe Técnica. Nesta etapa, além do Planejamento Estratégico do projeto, se define também as diretrizes
de atuação de cada setor, assim como os planos de trabalho setoriais.

5. Preparação: Fase sob a responsabilidade das equipes de coordenação/supervisão setoriais e locais com duração de
até 15 dias busca-se estruturar os polos/municípios para que se dê início à execução da qualificação/formação
propriamente dita. Nesta etapa, estão a definição e estruturação dos espaços físicos, a seleção e formação de
formadores/instrutores, a pactuação com os parceiros locais e, finalmente a divulgação e inscrição à comunidade local.
Finalizado o período de inscrição dá-se início ao processo de seleção dos jovens e trabalhadores, buscando atender as
prioridades.

5.2 Aula Inaugural:  considerada a “largada” da execução do projeto, esta ação tem caráter político-pedagógico e de
visibilidade, tanto para o Projeto, como para as ações que serão desenvolvidas em sua continuidade. Para os alunos, tem
o condão de funcionar como instrumento de motivação e incentivo para uma nova etapa da vida profissional.

5.3 Aulas do módulo social:  (Conhecimento básico e componentes articuladores) conforme descrito na Matriz de
Curso, de cada um dos cursos oferecidos.

5.4 Aulas como modulo de qualificação profissional:  Conforme descrito na Matriz de Curso de cada um dos cursos
propostos.

5.5 O acompanhamento e o monitoramento das ações, com vistas à verificação do cumprimento parcial do
objeto pactuado, será realizado de forma contínua, ao longo das etapas do projeto. O projeto divide o item de
monitoramento e avaliação em duas vertentes, a saber:

a. Monitoramento e diagnóstico do aprendizado

Destina-se ao corpo discente do projeto, tendo por base: Avaliação escrita de acordo com o planejamento pedagógico;
Avaliação prática ao final de cada conteúdo programático; Frequência; Participação efetiva nas atividades propostas.
As ausências frequentes e seguidas serão consideradas. E a coordenação efetuará busca ativa, visando o retorno do
aluno às atividades.

b. Monitoramento e avaliação do Projeto

A execução do projeto será monitorada e avaliada, visando à correção e ajuste de rumos, assim como a replicação de
boas práticas, a partir dos seguintes instrumentos e atividades:

a. Avaliação do curso pelos alunos de cada turma, mediante questionário previamente distribuído, de acordo com o
previsto no projeto pedagógico.
b. Relatório-resumo quinzenal de atividades setoriais.
c. Reuniões semanais com os gestores do Projeto;
d. Reunião quinzenal com a equipe técnica, sobre o andamento dos cursos;
e. Seminário de avaliação e monitoramento ao final de cada conteúdo
f. Relatório de Avaliação Periódico
g. Relatório de Avaliação Final de cumprimento do objeto, contendo a relação dos jovens atendidos, com nome, CPF,
data de nascimento, sexo, raça, cor, município de residência, UF, escolaridade, informação sobre o exercício de
atividade remunerada, curso, data de início do curso, data de fim do curso e status do curso, se inscrito, concluinte,
evadido, ou outro, sem prejuízo da observância dos demais requisitos dispostos na legislação aplicável à matéria.
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5.6 Certificação: A aula de encerramento é um momento de culminância das ações de qualificação que contempla a
Certificação dos qualificandos. Para a comunidade local constitui-se como oportunidade de congraçamento e euforia ao
presenciar a qualificação de jovens e trabalhadores que dedicaram seu esforço em busca da melhoria da qualidade de
vida; para os qualificandos, momento de coroação e glória após dias e meses de esforço e dedicação visando a
realização de um sonho.

5.7 Encerramento: Esta é uma fase que reúne ações internas, com a participação de todos os níveis técnicos, visando a
avaliação geral e setorial do Projeto, a elaboração de relatórios executivos, de prestação de contas e a apresentação dos
resultados à sociedade e demais parceiros, na expectativa de que as experiências exitosas colhidas durante esta
execução, possam ser replicadas e efetivadas como tecnologia social replicável e disponível para futuros projetos.

5.8 O relatório final de execução, com entrega prevista para abril/2025, apresentará o cumprimento do objeto,
contendo a relação dos jovens atendidos (nome, CPF, data de nascimento, sexo, raça, cor, município de
residência, UF, escolaridade, informação sobre atividade remunerada, curso, data de início, data de fim e status
do curso: inscrito, concluinte, evadido ou outro), sem prejuízo da observância dos demais requisitos legais.

 

5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED:

Com uma população de 6.775.152 (IBGE,2022), o Estado do Maranhão apresenta um rendimento médio
domiciliar mensal R$ 814,00 e possui o mais baixo Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) [2021],
entre todos os estados brasileiros (0,676). Em 2022, a proporção de pessoas de 16 anos ou mais em trabalho
formal, era ade 26,8 % e o rendimento médio mensal era de R$ 2.250,00. Segundo o Novo CAGED (MTE,
julho/2023), o Maranhão registrou 2.586 novos empregos formais, marcando o sétimo mês consecutivo de
crescimento do mercado de trabalho. Esse número resulta da diferença entre 20.932 admissões e 18.346
desligamentos. Aponta-se que todos os setores apresentaram abertura de vagas no mês de julho/23: Serviço
(+804 vínculos), Construção (+608 vínculos), Comércio (+500 vínculos), Indústria (+456 vínculos) e
agropecuária (+218 vínculos).
O setor de Serviços foi o agrupamento com o maior saldo de empregos do mês, impulsionado
especialmente pela atividade de “Apoio à Gestão de Saúde” e pelo “Suporte Técnico, Manutenção e outros
serviços de tecnologia da Informação”, os quais registraram 249 e 213 vínculos, respectivamente,
concentrados principalmente em São Luís. No setor de Construção destacaram-se três atividades
“Construção de Rodovias e Ferrovias” (+278 vínculos), “Construção de Estação de Redes e Distribuição de
Energia Elétrica” (+190 vínculos) e “Construção de Edifícios” (+194 vínculos). O Comércio também exibiu
um desempenho favorável, especialmente na atividade “Comércio Atacadista de Mercadorias em Geral,
com Predominância de Produtos Alimentícios” a qual registrou 110 vínculos. No acumulado do ano, o
Maranhão alcançou um saldo positivo de 16.862 empregos formais, sendo o terceiro maior resultado do
Nordeste. Com esses números adicionais de vínculos, o total de maranhense com empregos formais, atingiu
a marca dos 595.714. Os maiores resultados para os empregos formais foram: São Luís + 678 vínculos,
Santo Antônio dos Lopes +295 vínculos, Aldeias Altas + 217 vínculos, Paço do Lumiar +213 vínculos,
Imperatriz + 206 vínculos. As maiores desmobilizações foram: Vila Nova dos Martírios (-87 vínculos);
Grajaú (-70 vínculos), Pedreiras (-55 vínculos), Porto Franco (-298 vínculos) e Santa Luzia do Paruá (-25
vínculos). Após estudos de viabilidade técnica, estrutural e logística, análise territorial, além dos
necessários encontros e análise de dados para levantamento de demandas e, ainda por cima, aproveitar a
mão de obra de professores instrutores/monitores nas cidades onde estão instalados os campi da
Universidade Federal do Maranhão - UFMA, decidiu-se por atender nesta etapa do projeto 6 (seis)
municípios, sediados em diversas regiões geográficas do Estado: São Luís, Imperatriz, Codó, Bacabal,
Balsas e Pinheiro. Qualificar social e profissionalmente 1000 jovens e trabalhadores visando à melhoria de
suas competências e habilidades profissionais e laborais, tornando-os aptos para o domínio de seu ofício e
para ingresso e a permanência no mundo do trabalho como cidadãos participativos, autônomos e
preparados para as mudanças características dos tempos atuais.

 

6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO
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A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou entidade da administração
pública federal?

 (    ) Sim

 ( x ) Não
 

7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:

 ( x
) Direta, por meio da utilização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada.

 ( x
) Contratação de particulares, observadas as normas para contratos da administração pública.

 ( x
)

Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos
congêneres, com entes federativos, entidades privadas sem fins lucrativos, organismos internacionais
ou fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994.

 
 

8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°)

A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à
consecução do objeto do TED?

 ( x ) Sim

 (   ) Não

O pagamento será destinado aos seguintes custos indiretos, até o limite de 20% do valor global pactuado.

Descrição do
Custo Qtd.

Valor
unitário

(R$)
Valor total (R$) Percentual do

Valor Global (%) Justificativa Base de
Cálculo

Taxa
Administrativa
FUNDAÇÃO
DE APOIO

1 R$
290.821,82 R$ 290.821,82 9,09%

Pagamento da
taxa de
administração da
FUNDAÇÃO
DE APOIO.

R$
3.199.040,00

Produção de
panfletos de
divulgação

8.000 R$ 4,60 R$ 36.800,00 1,15%

Os panfletos são
necessários para
a divulgação dos
cursos, contendo
informações do
público-alvo,
carga horária e
conteúdo, com
identidade visual
do Governo
Federal.

R$
3.199.040,00
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Banner para
aula inaugural
estadual

2 R$ 449,00 R$ 898,00 0,03%

No evento de
abertura estadual
serão utilizados
banners para
identificação e
divulgação do
Programa.

R$
3.199.040,00

Banner para
aula inaugural
locais

6 R$ 248,00 R$ 1.488,00 0,05%

Cada polo terá
banners próprios
para abertura e
visibilidade
institucional.

R$
3.199.040,00

Banner para
identificação
das salas de
aula (2 por
turma)

38 R$ 98,00 R$ 3.724,00 0,12%

Os banners serão
fixados nas
salas,
identificando
turmas e
vinculando ao
Programa.

R$
3.199.040,00

Contratação
de empresa
para aula
inaugural
estadual

1 R$
8.480,00 R$ 8.480,00 0,27%

Empresa
responsável pela
organização do
evento de
lançamento
estadual.

R$
3.199.040,00

Contratação
de empresa
para
encerramento
dos cursos

6 R$
4.833,00 R$ 28.998,00 0,91%

Seminários de
encerramento
com entrega de
certificados,
visibilidade
institucional e
participação de
autoridades.

R$
3.199.040,00

Auxílio
transporte para
alunos

31.250 R$ 4,50 R$ 140.625,00 4,40%

Essencial para
garantir acesso
aos cursos,
considerando a
vulnerabilidade
dos alunos e os
desafios de
deslocamento
urbano e rural.

R$
3.199.040,00

Sacolas tipo
ecobag 1.250 R$ 24,00 R$ 30.000,00 0,94%

Usadas para
organização e
transporte de
materiais dos
alunos,
reforçando
identidade do
programa.

R$
3.199.040,00

Descrição do
Custo Qtd.

Valor
unitário

(R$)
Valor total (R$) Percentual do

Valor Global (%) Justificativa Base de
Cálculo
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Total dos
custos
indiretos

  R$ 541.834,82 16,94%   

Descrição do
Custo Qtd.

Valor
unitário

(R$)
Valor total (R$) Percentual do

Valor Global (%) Justificativa Base de
Cálculo

1) O pagamento de despesas relativas a custos indiretos está limitado a vinte por cento do valor global
pactuado, podendo ser excepcionalmente ampliado pela unidade descentralizadora, nos casos em que custos
indiretos superiores sejam imprescindíveis para a execução do objeto, mediante justificativa da unidade
descentralizada e aprovação da unidade descentralizadora.

2) Na hipótese de execução por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos
congêneres, com entes federativos, entidades privadas sem fins lucrativos, organismos internacionais ou
fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, a proporcionalidade e as
vedações referentes aos tipos e percentuais de custos indiretos observarão a legislação aplicável a cada tipo
de ajuste.

 

9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
 

Etapa Descrição Unidade Quant
Valor

Unitário
(R$)

Valor Total
(R$) Início

Meta Qualificação Social e Profissional de
Jovens    3.199.040,00 Jun/24

Produto Oferta de cursos presenciais para
1000 jovens

Hora/aula-
aluno 208.000 15,38 3.199.040,00 Jun/24

 

METAS Descrição Unidade Quant
Valor

Unitário
(R$)

Valor Total
(R$) Início Fim

Meta 1 Preparação da equipe e dos recursos
didáticos para o início das turmas    R$

1.417.782,68   

Produto Equipe formada e com os materiais
didáticos disponíveis       

1.1 Bolsa Coordenador Geral Mês 12 5.280,00 63.360,00 jun/24 jun/25

1.2 Bolsa Coordenador Adjunto Mês 12 4.620,00 55.440,00 jun/24 jun/25

1.3 Bolsa Coordenador Pedagógico Mês 10 3.960,00 39.600,00 jun/24 jun/25

1.4 Bolsa Coordenador de Monitoramento Mês 10 3.960,00 39.600,00 jun/24 jun/25

1.5 Bolsa Coordenador de Comunicação Mês 10 3.960,00 39.600,00 jun/24 jun/25

1.6 Bolsa Coordenador de Sistema Mês 10 3.960,00 39.600,00 jun/24 jun/25

1.7 Bolsa Supervisor Pedagógico Mês 10 3.530,00 35.300,00 jun/24 jun/25

1.8 CLT - Supervisor de Monitoramento Mês 10 3.530,00 35.300,00 jun/24 jun/25

1.9 CLT - Assistente Administrativo Mês 10 2.824,00 28.240,00 jun/24 jun/25

1.10 CLT - Assistente de Sistema Mês 10 2.824,00 28.240,00 jun/24 jun/25
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1.11 CLT - Secretária Mês 10 2.640,00 26.400,00 jun/24 jun/25

1.12 CLT - Apoio Técnico (motorista) Mês 10 2.640,00 26.400,00 jun/24 jun/25

1.13 Bolsa Coordenador de Polo (São Luís e
Imperatriz) Mês 16 3.300,00 52.800,00 jun/24 jun/25

1.14 Bolsa Supervisor Administrativo (6x6) Mês 36 2.640,00 95.040,00 jun/24 jun/25

1.15 Bolsa Assistente Pedagógico (6x6) Mês 36 1.980,00 71.280,00 jun/24 jun/25

1.16 Apoio Administrativo (6x6) Mês 36 1.320,00 47.520,00 jun/24 jun/25

1.17 Instrutores para 13 cursos Hora/Aula 8.320 45,00 374.400,00 jun/24 jun/25

1.18 Monitores para 13 cursos Hora/Aula 8.320 9,80 81.536,00 jun/24 jun/25

1.19 Encargos e obrigações trabalhistas Taxa (%) 66,98 — 96.839,68 jun/24 jun/25

1.20 Apostilas (2 modelos, 2.000 un.) Unidade 2.000 41,80 83.600,00 jun/24 jun/25

1.21 Locação de PC (3x12 meses) Mês 36 382,00 13.752,00 jun/24 jun/25

1.22 Impressora laser – 3.000 pág/mês Mês 12 380,00 4.560,00 jun/24 jun/25

1.23 Sacolas tipo ecobag Unidade 1.250 31,50 39.375,00 jun/24 jun/25

METAS Descrição Unidade Quant
Valor

Unitário
(R$)

Valor Total
(R$) Início Fim

Meta 1 Preparação da equipe e dos recursos
didáticos para o início das turmas    R$

1.417.782,68   

Produto Equipe formada e com os materiais
didáticos disponíveis       

Meta 2
Mobilização junto a entidades da

sociedade civil, das comunidades e
parceiros

   R$
231.680,00   

Produto Matrícula de 100% das vagas
atendendo às metas propostas       

2.1 Diárias para viagem (aula inaugural,
supervisão, monitoramento) Unidade 150 285,00 42.750,00 jun/24 jun/25

2.2 Locação de VAN com motorista (visitas
técnicas/aulas de campo) Diária 80 750,00 60.000,00 jun/24 jun/25

2.3 Locação de automóvel tipo SUV
(acompanhamento/supervisão) Diária 60 750,00 45.000,00 jun/24 jun/25

2.4 Locação de automóvel compacto (ações
administrativas) Mês 9 4.200,00 37.800,00 jun/24 jun/25

2.5 Impressão de fichas de inscrição Unidade 1.150 2,80 3.220,00 jun/24 jun/25

2.6 Panfletos impressos (divulgação - 8.000
unid.) Unidade 8.000 4,60 36.800,00 jun/24 jun/25

2.7 Banners de mídia visual (2x1m) Unidade 2 449,00 898,00 jun/24 jun/25

2.8 Banners para aulas inaugurais locais Unidade 6 248,00 1.488,00 jun/24 jun/25

2.9 Banners para identificação das salas (2
por turma) Unidade 38 98,00 3.724,00 jun/24 jun/25

Meta 3
Qualificação social e

profissional
dos jovens

   R$
1.181.067,00   
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Produto
Oferta de cursos presenciais
de qualificação para 1.000

jovens de 16 a 29 anos
      

3.1 Kit aluno (caderno, caneta,
lápis etc.) Unidade 1.000 58,80 58.800,00 jun/24 jun/25

3.2 Fornecimento de lanches Unidade 52.000 14,00 728.000,00 jun/24 jun/25

3.3 Auxílio transporte (recarga
cartão)

Recarga
diária 31.250 4,50 140.625,00 jun/24 jun/25

3.4 Kit EPI  - Agente de combate
às endemias Unidade 5 418,73 2.093,65 jun/24 jun/25

3.5 Kit EPI – Almoxarife de Obras Unidade 3 520,00 1.560,00 jun/24 jun/25

3.6 Kit EPI – Assistente de
Logística Unidade 4 520,00 2.080,00 jun/24 jun/25

3.7 Kit EPI – Logística Portuária Unidade 2 531,19 1.062,38 jun/24 jun/25

3.8 Kit EPI – Refrigeração e
Climatização Unidade 5 812,40 4.062,00 jun/24 jun/25

3.9 Kit EPI – Pintor de Obras
Imobiliárias Unidade 4 2.325,61 9.302,44 jun/24 jun/25

3.10 Kit EPI – Preparador de doces
e conservas Unidade 1 5.746,25 5.746,00 jun/24 jun/25

3.11 Materiais – Refrigeração
(oficinas) Unidade 5 3.350,00 16.750,00 jun/24 jun/25

3.12 Materiais – Pintor de Obras
(oficinas) Unidade 4 4.641,25 18.565,00 jun/24 jun/25

3.13 Materiais – Doces e Conservas
(oficinas) Unidade 1 5.790,10 5.790,00 jun/24 jun/25

3.14 Camisas para alunos (2 por
aluno) Unidade 2.000 37,00 74.000,00 jun/24 jun/25

3.15
Camisas gola polo (equipe
técnica) Unidade 250 60,00 15.000,00 jun/24 jun/25

3.16 Consultoria para formação da
equipe Serviço 3 13.200,00 39.600,00 jun/24 jun/25

3.17 Consultoria para matriz
curricular Serviço 14 2.800,00 39.200,00 jun/24 jun/25

3.18 Locação – aulas práticas
(Porto, Refrig., Doces) Serviço 30 650,00 19.500,00 jun/24 jun/25

Meta 3
Qualificação social e

profissional
dos jovens

   R$
1.181.067,00   

Produto
Oferta de cursos presenciais
de qualificação para 1.000

jovens de 16 a 29 anos
      

Meta 4 Avaliação do impacto do projeto
e divulgação    R$ 77.018,72   

Produto 
Entrega do relatório final e
portfólio de divulgação dos

resultados
      

4.1 Aquisição de material de escritório
para o gerenciamento do projeto Unidade 12 3.295,06 39.540,72 jun/24 jun/25

4.2
Contratação de empresa – aula
inaugural (âmbito estadual, 600
pessoas)

Unidade 1 8.480,00 8.480,00 jun/24 jun/25

4.3
Contratação de empresas –
encerramento dos cursos (6
unidades)

Unidade 6 4.833,00 28.998,00 jun/24 jun/25
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Meta 5 Gestão administrativa e
financeira    R$

290.821,83
  

Produto 
Entrega do relatório final e
portfólio de divulgação dos

resultados
      

5.1
Descentralização para coordenação
de projetos com Fundação de
Apoio (taxa 10%)

Taxa de
10% 1 290.821,82 290.821,82 jun/24 jun/25

5.2 Análise qualitativa dos dados
coletados Unidade 1 0,01 0,01 jun/24 nov/25

5.3 Elaboração do relatório final Unidade 1 0,01 0,01 jun/24 dez/25
OBSERVAÇÕES:
* A contratação de motorista (ITEM 1.12) se faz necessária, em função das grades distâncias entre os polos.
** Os polos serão: São Luís, Imperatriz, Balsas, Bacabal, Codó e Pinheiro
*** (Item 1.19) GRUPO A (INSS:20,00%, SESC:1,50%, SENAC:1,00%, INCRA:0,20%, SEBRAE:0,60%, Salário
Educação:2,50%, SAT:1,00%, FGTS 8,00%); GRUPO B (Auxílio-enfermidade:0,64%, 13º Salário:8,33%, Licença
Paternidade:0,04%, Faltas Justificadas:0,56%, Auxílio Acidente de Trabalho:0,08%, Férias Gozadas:9,20%, Salário
Maternidade:0,03%);GRUPO C (Aviso Prévio Indenizado:3,46%, Aviso Prévio Trabalhado:0,08%, Férias
Indenizadas:1,31%, Depósito Rescisão Sem Justa Causa:1,82%, Indenização Adicional:0,29%); GRUPO D
(Reincidência de Grupo A sobre Grupo B: 6,95%, Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e
Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado:0,31%).
 

Município/Polo Atividade/evento Turmas Meta/alunos Recurso
São Luís Ação/curso 8 201 R$ 634.129,20

Imperatriz Ação/curso 15 390 R$ 1.230.400,00

Bacabal Ação/curso 6 156 R$ 536.328,20

Codó Ação/curso 8 194 R$ 612.045,10

Balsas Ação/curso 3 59 R$ 186.137,40

 
TOTAL

 
40 1000 R$ 3.199.040,00

 

10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MÊS/ANO VALOR

Junho/2024 R$ 3.199.040,00
 

11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD

CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA VALOR PREVISTO

33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 3.199.040,00

 
 

Código Especificação Valor Total
(R$) Discriminação Qtd

Valor
Unitário

(R$)

Subtotal
(R$)
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339030
 

Material de
Consumo

 

260.462,49
 

Kit aluno (pasta, caderno, caneta,
lápis, borracha, apontador) 1.000 58,80 58.800,00

EPI Agente de Endemias 5 418,73 2.093,50
EPI Almoxarife de Obras 3 520,00 1.560,00
EPI Assistente de Logística 4 520,00 2.080,00
EPI Logística Portuária 2 531,19 1,062,38
EPI Refrigeração e Climatização
Residencial 5 812,40 4.062,00

EPI Pintor de Obras Imobiliárias 4 2.325,61 9.302,44
EPI Preparador de doces e
conservas 1 5.746,20 5.746,20

Materiais para oficinas de
Refrigeração e Climatização
Residencial

5 3.350,00 16.750,00

Materiais oficina Pintor 4 4.641,25 18.565,00
Materiais oficina Doces e
Conservas 1 5.790,10 5.790,00

Camisas para alunos (2 por
aluno) 2.000 37,00 74.000,00

Camisas equipe técnica 250 60,00 15.000,00
Banners aulas inaugurais
(estadual) 2 449,00 898,00

Banners aulas inaugurais locais 6 248,00 1.488,00
Banners identificação salas (2
por turma) 38 98,00 3.724,00

Aquisição de material de
escritório para o gerenciamento
do projeto

12 3.295,06 39.540,72

339035 Serviços de
Consultoria 78.800,00

Elaboração apostilas + conteúdo
social (13 cursos) 14 2.800,00 39.200,00

Consultoria para a formação
inicial e continuada da equipe

3 13.200,00 39.600,00

339036
 

Outros Serv.
Terceiros – Pessoa

Física
1.241.906,06

 

Coordenação Geral 12 5.280,00 63.360,00
Coordenação Adjunta  12 4.620,00 55.440,00
Coordenação Pedagógica 10 3.960,00 39.600,00
Coordenação de Monitoramento 10 3.960,00 39.600,00
Coordenação de Comunicação 10 3.960,00 39.600,00
Coordenação de Sistema 10 3.960,00 39.600,00
Supervisor Pedagógico 10 3.530,00 35.300,00
Supervisor de Monitoramento 10 3.530,00 35.300,00
Assistente Administrativo 10 2.824,00 28.240,00
Assistente de Sistema 10 2.824,00 28.240,00
Secretária 10 2.640,00 26.400,00
Apoio Técnico (motorista) 10 2.640,00 26.400,00
Coordenador de Polo (2 polos x 8
meses) 16 3.300,00 52.800,00

Supervisor Administrativo (6
bolsas x 6 meses) 36 2.640,00 95.040,00

Código Especificação Valor Total
(R$) Discriminação Qtd

Valor
Unitário

(R$)

Subtotal
(R$)
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Supervisor Pedagógico (6 bolsas
x 6 meses) 36 1.980,00 71.280,00

Apoio Administrativo (6 bolsas x
6 meses) 36 1.320,00 47.520,00

Instrutores para 13 cursos (8.320
h) 8.320 h 45,00 374.400,00

Monitores para 13 cursos (8.320
h) 8.320 h 9,80 81.536,00

Diárias para viagens (aulas,
supervisão, monitoramento) 150 285,00 42.750,00

Locação e espaço físico para
aulas práticas (10 espaços) 30 650,00 19.500,00

339039
 

Outros Serv.
Terceiros – Pessoa

Jurídica
 

1.380.406,63
 

Fornecimento de lanches 52.000 14,00 728.000,00

Locação de VAN para
visitas/aulas 80 750,00 60.000,00

Locação de SUV para
acompanhamento 60 750,00 45.000,00

Locação de carro compacto 09 4.200,00 37.800,00
Impressão de apostilas (2.000
unidades) 2.000 41,80 83.600,00

Locação de computadores (3 x
12 meses) 36 382,00 13.752,00

Locação de impressora laser 12 380,00 4.560,00
Produção de sacolas tipo ecobag 1.250 31,50 39.375,00
Impressão de fichas de inscrição 1.150 2,80 3.220,00
Produção de panfletos de
divulgação 8.000 4,60 36.800,00

Aula inaugural 1 8.480,00 8.480,00
Aulas de encerramento (6
eventos) 6 4.833,00 28.998,00

Fundação % 10% 290.821,83

339047
Obrigações

Tributárias e
Contributivas

96.839,68 Encargos trabalhistas (66,98%) 66,98% 144.580,00 96.839,68

339048 Financiamento a
Pessoa Física 140.625,00 Recarga de vale transporte

(diárias) 31.250 4,50 140.625,00

------ TOTAL GERAL R$
3.199.040,00 ------- ------ ------ R$

3.199.040,00

Código Especificação Valor Total
(R$) Discriminação Qtd

Valor
Unitário

(R$)

Subtotal
(R$)

 

12. PROPOSIÇÃO
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São Luís/MA, na data da assinatura.
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente

FERNANDO CARVALHO SILVA
Reitor da Fundação Universidade Federal do Maranhão - UFMA

 
 

 

13. APROVAÇÃO

Brasília, na data da assinatura.
 
 
 

Documento assinado eletronicamente

MAGNO ROGÉRIO CARVALHO LAVIGNE
Secretário de Qualificação, Emprego e Renda

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Carvalho Silva, Usuário Externo, em 12/06/2025,
às 10:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Magno Rogerio Carvalho Lavigne , Secretário de
Qualificação, Emprego e Renda, em 12/06/2025, às 13:57, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processoeletronico.trabalho.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=3&cv=5717493&crc=0174105F, informando o
código verificador 5717493 e o código CRC 0174105F.

Referência: Processo nº 19980.209820/2023-00. SEI nº 5717493
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